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Ar t i go 2.° — Este decreto-lei entrará em vigor n a da ta de sua p u b l i 
cação. 

Palácio dos Bande i rantes , 15 de ma io de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins — Secretário d a Fa z enda 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico Leg is la t i va , aos 15 de maio de 1969. 
Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r Admin i s t ra t i v o , Subs t . 

São Pau lo , 15 de maio de 1969 
C C - A T L n . 55 
Senhor Gove rnador 
T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelên

c i a o inc luso projeto de decreto- le i , aprovado pe la Comissão Espec ia l in tegrada 
pelos Secretários de Estado da Justiça, Fazenda , Economia e P lane jamento e 
C a s a C i v i l , que v i sa a revogar a legislação que autor i za consignações em fo lha 
de pagamento de servidores. 

A tua lmente , a matéria está prev is ta no art igo 116 da L e i n . 10.261, 
de 28 de outubro de 1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos C iv i s do Estado ) , 
que a t r i b u i ao Execut i vo competência p a r a sua regulamentação, já efet ivada a t r a 
vés do Decreto n . 51.038, de 9 de dezembro de 1968. 

A razão insp i r ado ra desse disposit ivo legal é de todo procedente, pois, 
sendo as consignações dependentes de providências de ordem in t e rna dos órgãos 
encarregados da elaboração das folhas de pagamento, somente eles poderão a q u i 
l a t a r as suas possibi l idades, tendo em vista , p r inc ipa lmente , os ônus que medidas ' 
da espécie ca r re tam ao Es tado . 

A existência de leis e disposit ivos de leis, que outorgaram especi f i 
camente o benefício da consignação a diversas entidades, os quais não f o ram 

. expressamente revogados pe la L e i n. 10.261, de 28 de outubro de 1968, poder ia 
susc i tar dúvidas de caráter jurídico sobre a l e i aplicável. 

Conv indo ao Estado que a matéria seja regu lada nor decreto, o que 
lhe dará f lex ib i l idade, impõe-se a revogação expressa da legislação específica, a 
f i m de submetê-la in teg ra l e indeleve lmente às normas emanadas do Es ta tu to 
dos Funcionários Públicos C i v i s do Es tado . 

Re i t e ro a Vossa Excelência os protestos de meu profundo respeito. 
José Henrique Turner — Secretário de Estado Chefe da C a s a 

C i v i l 
À S u a Excelência o Senhor Doutor Rober to Cos ta de Abreu Sodré, 

Gove rnador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I N.° 62, D E 15 D E MAIO D E 1969 

Regulamenta o disposto no artigo 136, da Constituição do Estado, para o f i m de 
disciplinar a concessão de auxílios e subvenções e dá outras proivdências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , no uso da a t r i b u i 
ção que, por força do A t o Comp lementa r n.° 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
confere o § 1.° do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc i ona l n.° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — A concessão de auxílios e subvenções a instituições p a r 

t icu lares de assistência social , nos termos do art igo 136 da Constituição do E s 
tado, obedecerá a p lano geral , e laborado em cada exercício, de acordo c om o 
estabelecido neste decreto- le i . 

A r t i go 2.° — A s at iv idades assistenciais, que o Estado protege e a m 
p a r a mediante a concessão de auxílios e subvenções, são aquelas def inidas em 
regu lamento e exercidas por ent idades pr ivadas de caráter assistencial , l e ga l 
mente constituídas e em n o r m a l func ionamento . 

A r t i g o 3.° — A a juda do Estado a instituições que se dediquem a 
at iv idades previstas no art igo anter ior assume a fo rma de auxílio, se dest inada a 
cobr i r , pa r c i a l ou totalmente, invest imento em construção, reconstrução, re fo rma 
e ampliação de prédios, instalações ou equipamentos, e de subvenção, c om caráter 
necessariamente suplet ivo ou suplementar , quando ap l i cada em despesa de m a 
nutenção. 

Ar t i go 4.° — O Conse lho Es t adua l de Auxílios e Subvenções — C E A S 
— é o órgão i n cumb ido da elaboração e execução do p lano gera l previsto no art igo 
1.° deste decreto- le i . 

A r t i g o 5.° — A o Conse lho Es tadua l de Auxílios e Subvenções compete: 
1 — e laborar o p lano e ap r imora r o s is tema o f ic ia l de concessão de 

auxílios e subvenções com base nos estudos e - l evantamentos de dados sobre as 
necessidades assistenciais da população, real izados pelos órgãos técnicos compe
tentes; 

I I — p lane jar e coordenar a aplicação dos recursos estaduais dispo
níveis p a r a a concessão de auxílios e subvenções a ent idades par t i cu lares de assis
tência soc ia l ; 

I I I — assegurar a articulação e a harmonização das at iv idades das 
Instituições que h a j a m recebido auxílios ou subvenções, v isando à ma ior eficiência 
d a ação assistencia l do Estado, de acordo com a orientação dos órgãos técnicos 
da Administração; 

I V — homologar padrões de func ionamento e unidade de cus to -a t en -
dimento, propostos pelas Secretar ias de Estado ou outros órgãos competentes, p a r a 
efeito de cálculo do valor de auxílios e subvenções; 

V — processar e ju l ga r os pedidos de inscrições das entidades e a r 
qu ivar os atos const i tut ivos das que a ob tenham, bem como as suas eventuais 
modificações; 

V I — organ izar o cadastro das instituições inscr i tas , que satisfaçam 
as condições estabelecidas em regulamento, pa ra obtenção de auxílio ou subven
ção do Es tado ; 

V I I — processar e j u l ga r os pedidos de auxílios ou subvenções; 
V I I I — apresentar, anua lmente , ao Governador , como parte do p lano 

gera l de auxílios e subvenções, a relação das entidades a s e i em benef ic iadas; 
I X — f i rmar convênios com hospi ta is mant idos por instituições f i l a n 

trópicas, p a r a a concessão de subvenções dest inadas a pagamento de «leito-dia» 
ocupado, bem como com outras ent idades assistenciais, após audiência obrigatória, 
n u m e noutro caso, do órgão técnico da Secre tar ia competente; 

X — efetuar o pagamento dos auxílios e subvenções concedidas, bem 
como de despesas decorrentes de convênio; 

X I estabelecer normas de fiscalização- das at iv idades das i n s t i t u i 
ções aux i l i adas ou subvencionadas pelo Estado, a serem observadas pelos órgãos 
técnicos competentes, a f i m de ver i f i car o cumpr imen to dos respectivos estatutos 
t das condições em que se desenvolvam os seus serviços assistencia is ; 

X I I ap l i car às instituições faltosas as penal idades previstas neste 
decreto- le i ; . _ , . . . . . . 

X I I I — sol ic i tar , d i retamente , aos diversos orgaos da Administração 
Pública, as informações que se f izerem necessárias ao cumpr imen to de suas a t r i 
buições; . . . , 

X i v — elaborar seu regimento in t e rno ; e 
X V — exercer outras at iv idades f ixadas em regulamento , 

i Ar t i go O* — O Conselho Es t adua l de Auxílios e Subvenções, d i r e t a 
mente subord inado à Casa C i v i l , compor-se -á de 7 (sete) membros, a saber : 

I — presidente, de l i v re escolha do Gove rnador ; 
I I — representante d a Casa C i v i l ; e 
I I I — representante de cada u m a das seguintes Secretar ias de E s 

tado :Promoção Soc ia l , Fazenda , Educação, Saúde Pública e C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o . 

§ 1» — Os representantes da Casa C i v i l e das Secretar ias do Es tado 
serão designados pelo Governador , dentre nomes constantes de l istas tríplices, o r 
ganizadas pelos respectivos t i tu lares . 

§ 2« — As deliberações do Conselho, presentes, pelo menos, 4 (quatro) 
de seus membros, serão tomadas por ma i o r i a de votos, cabendo ao Pres idente exer
cer, além do seu, o voto de qua l idade . 

§ 3» — Os membros do Conselho terão manda to de 2 (dois) anos, pe r 
m i t i d a a recondução, podendo, a inda , ser dispensados a qualquer tempo. 

A r t i go 7' — O Presidente do Conse lho terá d ire i to a gratificação de 
representação, a rb i t rada pelo Governador , além da gratificação por sessão a que 
comparecer, i gua l à dos demais conselheiros, n a fo rma que fôr estabelecida e m 
regu lamento . 

Ar t i go 8 ' — Não será concedida inscrição a instituições cujas a t i v i 
dades não se desenvo lvam, 'predominantemente , n o território do Estado , a i n d a que 
nele sediadas, nem às entidades que cons t i tuam patrimônio de indivíduos ou de 
famílias, ou que apresentem condições de func ionamento consideradas insa t i s f a 
tórias pelos órgãos of ic iais de fiscalização. 

Parágrafo único — Os pedidos de inscrição serão obr igator iamente 
instruídos com a prova de: 

a) registro n a Secre tar ia de Estado a cujo campo func iona l se v incu le 
a a t iv idade da instituição; e 

b) efetivo e contínuo desenvolvimento de at iv idades filantrópicas pelo 
período mínimo de 1 (um) ano. 

A r t i g o 9* — Somente poderão ser atribuídos auxílios e subvenções a 
instituições par t icu lares dev idamente inscr i tas no Conselho e que dele obtenham 
aprovação prévia do p rog rama que se p roponham rea l i za r . 

Ar t i go 10 — N e n h u m auxílio ou subvenção será pago a ent idade bene
ficiária que deixe de fazer prova da prestação, de contas referente a auxílio ou 
subvenção anter iormente recebidos, ou que esteja sendo s ind i cada p a r a efeito do 
disposto no art igo 12. 

Ar t i go 11 — Os auxílios subvenções concedidos pelo Estado deverão 
ser r igorosamente apl icados n a realização dos f ins a que se dest inam, não poden
do, em n e n h u m a hipótese, correr ã sua conta o pagamento de qualquer t ipo de 

D E C R E T O - L E I N. 60, D E 15 D E MAIO D E 1969 

Dispõe sobre a extinção das gratificações que especifica e dá outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso d a t r i -
bução que, por força do A t o Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969, lhe 
conftre o S 1° do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc i ona l n. 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a m ext intas as gratificações pelo exercício em ae -
terrii 'nadas zonas ou locais, pe la execução de t raba lho especial com r isco 'e 
vida e saúde e pelo exercício e m contacto com r a i o s - X ou substâncias rad ioa t i vas . 

A r t i go 2.° — Aos servidores que, n a da ta d a publicação deste decreto-
lei, estiverem percebendo as gratificações o ra ext intas , f i ca assegurada a- i n c o r 
poração ao seu patrimônio d a quant i a a tua l a elas correspondente, oomo v a n 
tagem pessoal, e exc lusivamente p a r a efeito de aposentador ia . 

Parágrafo único — Exc luem-se do disposto neste ar t igo os serv ido
res qte já i nco rpo ra ram a vantagem ao seu vencimento, n a f o rma prev is ta no 
ar tgo I o da L e i n . 6.189, de 16 de agosto de 1961, os quais continuarão a tê-la 
computada, pa ra efeito de aposentador ia , nos termos dessa mesma le i . 

A r t i go 3.° — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto- le i 
correião à conta das dotações próprias do orçamento. 

Ar t igo 4.° — Este decreto- le i entrará em v igor na data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go 5.° — Revogam-se as disposições em contrário, especialmente 
o Dei.reto-lei n . 13.566, de 22 de setembro de 1943, o Decreto- le i n. 14.865, de 13 
de juiho de 1845, o a r t i go 3.° da L e i n . 252, de 8 de março de 1949, o ar t igo 55 d a 
Le i n. 2.627, de 20 de jane i ro de 1954, o ar t igo 19 da L e i n. 5.279, de 15 de j a 
neiro de 1959, o i t e m I I I do art igo 5.° da L e i n . 6.039, de 13 de j ane i ro de 1981. a 
L e i 11. 6.189, de 16 de agosto de 1961 e o art igo 327 da L e i n. 10.261, de 28 de 
outubro de 1968. 

Parágrafo único — Os pedidos ou propostas de gratificação já p r o -
tocc.ados em da ta anter ior à d a publicação deste decreto- le i serão apreciados s 
decididos nos termos da legislação ora revogada, apl icando-se , no caso de defe
rimento, o disposto no art igo 2.°. 

Palácio dos Bande i rantes , 15 de m a i o de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R f i 

Luiz Francisco da Silva Carvalho, Secretário da Justiça 
Luis A r robas M a r t i n s , Secretário da F a z e n d a 
Antonio José Rodr igues Filho, Secretário da A g r i c u l t u r a 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços de Obras 

• Públicas 
Firmino Rocha de Freitas, Secretário dos Transpor tes 
Antônio Barros de Ulhôa Cintra, Secretário d a Educação 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Segurança Pública 
José Felício Castellano, Secretário da Promoção S o c i a l 
Virgílio Lopes da S i l v a , Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Walter Sidnei Pereira Leser, Secretário d '* Saúde Pública 
Onadyr Marcondes, Secretário de E c o n o m i a e P l ane j amento 
Waldemar Lopes Ferraz, Secretário do In te r i o r 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
Henrique Turner, Secretário de Es tado-Che fe d a Casa C i v i l 
Hélio Lourenço de Oliveira, Vioe-Reitor n o Exercício da 

R e i t o r i a da U . S . P . 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 15 de ma i o de 1969. 

Nelson Petersen da Costa, Diretor A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 

/ São Paulo , 15 de ma io de 1969. 
CO—ATL n. 54 
Senhor Governador 

T e n h o a h o n r a de submeter à a l t a consideração de Vossa Excelên
cia o Incluso projeto de decreto-lei , que dispõe sobre a extinção das g r a t i f i c a 
ções pelo exercício em de terminadas zonas ou locais, pe la execução de t raba lho 
especial c om r isco de v ida e saúde, e pelo exercício e m contacto com r a i o s - X o u 
substâncias rad ioat i vas . 

O s istema vigente de gratificações, sem const i tu i r ga ran t i a c on t r a 
possíveis acidentes de t raba lho provenientes das condições de ma io r r isco, a c a 
ba assumindo a feição de mero acréscimo s a l a r i a l ; além de pouco representa 
rem no caso de perda da saúde ou da v ida , essas gratificações passam a ser 
absorvidas peias necessidades económicas cot id ianas dos servidores, c r iando p r o 
blemas toda vez que surge, p a r a a Administração, a conveniência de t rans fer i r 
esse p i s o a i para serviço ou loca l não sujeito ao mesmo risco, o que pode a ca r r e 
tar a pírda ou a redução d a vantagem. 

N a prática, pois, vê-se o Gove rno frequentemente to lh ido n a l i v re 
movimentação de seu pessoal por u m s is tema de gratificações in te i ramente disso-: 
cia;lo das f inal idades p a r a as quais foi estatuído. 

No momento e m que o Es tado cu ida de r e a p a i e l h a r e modern i zar 
suas instituições e lança as v istas c om espec ia l interesse p a r a a Sec re ta r i a d a 
Saúde Pública, cujo projeto de reestruturação está sendo u l t imado , a m a n u t e n -
çã'1 dc referido s i s tema de gratificações se const i tu i em sério óbice a i m p e d i r 

j a adsquada distribuição dos servidores nas novas unidades que se pro je ta c r i a r 
e que terão caráter po l iva lente e não compar t imentado . 

Destarte , não só pelas razões já apontadas, coroo, em específico, pelas 
prementes necessidades de reformulação da e s t ru tu ra da P a s t a d a Saúde, e de 
outros órgãos fundamenta is , como a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a e o Depa r t amen to 
dts Aguas e Esgotos, se t o rnou inadiável a extinção do s is tema de gratificação 
em apreço. 

Não quer isto dizer, porém, que pre tenda o Governo de ixar de p r o 
porcionar aos serviços sujeitos a r isco de v i d a ou saúde o indispensável a m p a r o . 

A alteração do presente s is tema compensatório do r isco já está, de 
certa forma, pre f i gurada no novo Es ta tu to que, assegurando, por u m lado, n o . 
artigo 163, o d i re i to de p leno ressarc imento de danos e prejuízos decorrentes de 
acidentes do t raba lho , do exercício em determinadas zonas ou locais, e da exe 
cução de t raba lho especial, com r isco de v ida ou saúde, prev iu , por outro lado, 
em seu art igo 327, a manutenção do a t u a l s is tema apenas até a regulamentação 
daquela outra n o r m a programática. 

O que, agora, se propõe, atendendo aos prementes rec lames da A d m i 
nistração, e, em suma, a imed ia ta extinção das gratificações, a f i m de não c r i a r 
embaraços à reestruturação de impor tantes órgãos públicos no interesse d a c o 
letividade, para , e m seguida, se cogitar d a regulamentação do art igo 163 do E s 
tatuto. Nesse sentido, poder ia Vossa Excelência, concomitantemente com esta 
medida, de terminar a constituição de G r u p o de T raba lho , para , em prazo certo, 
estudar e propor a discinlinacão da ass ina lada n o r m a estatutária. 

Re l e va no ta r que, n a f o r m a consubstanc iada no inc luso projeto de 
decreto-lei, não se ex t inguem p u r a e s implesmente as gratificações. Propõe-se 

• a incorporação das importâncias a elas correspondentes ao patrimônio dos que 
já as vêm percebendo, pa ra efeito de aposentador ia , sendo certo que. atualmente , 
tais gratificações, n a ma i o r i a dos casos, não são incorporáveis, podendo o se r 
vidor perdê-las a qualquer momento , desde que transfer idos p a r a loca l ou s e r v i 
ço não sujeito ao r isco . Assegura-se, inc lus ive , t a l benefício, aos casos de pe 
didos já protocolados, mas a i n d a não decididos pe la Administração. Garante - se . 
f inalmente, aos que já inco rporaram a vantagem ao seu vencimento, a c o n t i n u a 
ção do seu cômputo, nos termos da legislação revogada, pa ra efeito de aposen
tador ia . 

A s s im , a proposição, ao ext ingui r as gratificações de que se t rata , 
com vistas ao prevalente interesse coletivo, não deixou de considerar, n a med ida 
do possível, a situação dos servidores que vêm t raba lhando sob o a tua l s i s t ema . 

Estes os l ineamentos e o objetivo do inc luso projeto de decreto- le i , 
que mereceu aprovação da Comissão Espec ia l in teg rada pelos Secretários da J u s 
tiça, Fazenda, Economia e P lane jamento e Cas a C i v i l . 

Re i tero a Vossa Excelência os protestos de meu pro fundo respeito. 
Henrique Turner — Secretário de Estado — Chefe da C a s a C i v i l 

À S u a Excelência o Senhor Doutor Rober to Cos ta de A b r e u Sodré, 
Governador do Estado de São P a u l o . 

D E C R E T O - L E I N . 61, D E 15 D E MAIO D E 1969 

Dispõe sobre a revogação de dispositivos legais 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , no uso da a t r i 
buição que, por força do A to Complementar n . 47, de 7 de fevereiro de 1969. lhe 
confere o § 1.° do art igo 2.° do A t o Ins t i tuc i ona l n . 5, de 13 de dezembro de 1968, 

Decreta; 
Ar t i go l.o — Ressalvado o disposto no art igo 116, da L e i n . 10.261, 

;de 28 de outubro de 1968, f i cam revogados os disposit ivos legais que au to r i zam 
consignações em fo lha de pagamento de servidores e inat ivos do Estado, espec ia l 
mente os artigos 3.° do Decreto n . 5.968, de 4 de j u l h o de 1933 21 do Decreto 
n. 10.291, de 10 de junho de 1939, 19, l e t ra " c " , da L e i n . 1.164, de 7 de agosto 
de 1951 e L e i n . 10.246, de 21 de outubro de 1968. 


